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Junta de Fregues~a de Azambuja

Ata n.0&2023~

Ata da Reunião ordinária da Junta de Freguesia de Azambuja do dia 22

de fevereiro 2023

Local da Reunião — Junta de Freguesia de Azambuja

­ A reunião teve iní cio pelas 21 h55 e estiveram presentes os membros da Junta

de Freguesia de Azambuja, o Sr. Presidente AndréSerrano Horta Salema, o

Vogal, Sr. António Manuel Carlos Cachado, o Tesoureiro Sr. João Simões, a

Secretária Sra. Joana Silva e a vogal Sra. Soledade Batalha.

Antes da Ordem do Dia

­ Como informado através de edital, a presente reunião foi aberta ao público e

ainda transmitida via online, de forma a possibilitar todos os vizinhos da freguesia

a assistir e tomarem conhecimento da mesma.

­ Não houve público presente na sala de sessões da Junta de Freguesia, nem

questões levantadas via online durante este perí odo pelo que a reunião

prosseguiu para os pontos seguintes.

­ A Ata da última reunião foi disponibilizada aos membros da Junta de Freguesia,

tendo sido aprovada por unanimidade.

­ O Sr. Presidente apresentou um voto de pesar, que segue em anexo com a

presente ata, onde a Junta de Freguesia de Azambuja expressa a sua

homenagem e manifesta o seu profundo pesar e grande tristeza pelo falecimento

prematuro do Sr. Daniel Albino Cordeiro Lopes Claro, com apenas 66 anos de

idade, no passado dia 13 de fevereiro.

­ O mesmo foi colocado a votação, tendo sido aprovado por unanimidade.

­ Foi cumprido um minuto de silêncio em homenagem ao Sr. Daniel Albino

Cordeiro Lopes Claro.

­ Tal como deliberado, a Junta de Freguesia irá dar conhecimento desta

deliberação à sua Exma. Famí lia e à Concelhia do Bloco de Esquerda em

Azambuja, manifestando­lhes as mais sentidas condolências.
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1. lnformações­­­­~­­­­­­­­­­­­­­­­

­ O Sr. Presidente deu as boas­vindas à Sra. Secretária Joana Silva que irá

substituir temporariamente a Sra. Ângela Inácio, por motivos de licença de

maternidade.

­ O Sr. Presidente divulgou a tí tulo informativo, as mais recentes ações por parte

da Junta de Freguesia.

Ordem do Dia

~.. Deliberações

2.1 — Proposta n.° 141P12023 ­ Adjudicação de Prestação de Serviços de Peça

Escultórica — Praça da Jorna no Largo do Rossio;

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e Compete à junta de freguesia ao abrigo da alí nea d), do n.° 2 do artigo 7.°

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada,

constituem atribuições da Freguesia a cultura;

As manifestações de opinião por parte de diversos cidadãos Azambujenses,

em assinalar de algum modo, o acontecimento da greve dos trabalhadores

rurais de maio de 1944, que ocorreu em Azambuja e na lezí ria ribatejana,

tem nas reivindicações salariais uma das suas causas importantes, mas

está também fortemente ligado à luta contra a carência de bens essenciais

e contra a fome. A falta de alimentos resultou não apenas do conflito

mundial, mas também das opções estratégicas, da insensibilidade social e

da incapacidade — por ação ou por omissão do Governo da época,

conforme destaca o autor do livro, “A Greve Camponesa de 8 de maio de

1944 em Azambuja e Baixo Ribatejo”, de Américo Brás Carlos;

• Se torna necessário proceder a contratação dos serviços supra

identificados, cujo valor base do procedimento está estimado em 4.950.00 €

(quatro mil e novecentos e cinquenta euros), com IVA incluí do, podendo ser

adotado o procedimento ajuste direto simplificado, a uma entidade, nos

termos do n° 1 do artigo 128° do código dos contratos públicos, na sua

redação atual;
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e A Câmara Municipal de Azambuja contactou esta autarquia, com o objetivo

de se associar ao acontecimento, contribuindo com 50% do valor total ft
estimado no ponto anterior;

e Considerando que a verba está contemplada no Orçamento para o ano de

2023, conforme informação dos serviços;

e Considerando que a contratação em causa resulta da necessidade

imprescindí vel de proceder à aquisição dos referidos serviços.

Proponho:

e A abertura de um procedimento por ajuste direto simplificado, para aquisição

de serviços para a execução de uma peça escultórica “Praça da Jorna”, no

valor de 2.475,00€ (dois mil quatrocentos e setenta e cinco euros), com IVA

incluí do.

a) Efetuar convite ao escultor Pedro Marques, para apresentação de

proposta.

Deliberação ­ Proposta n.° 141P12023 ­ Adjudicação de Prestação de Serviços

de Peça Escultórica — Praça da Jorna no Largo do Rossio.

­ A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2.2 — Proposta n.° 151P12023 Concessão de Apoio a Entidades e Organismos

que Prossigam Fins de Interesse Público da Freguesia de Azambuja —

Agrupamento de Escolas de Azambuja;

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e Compete à Junta de Freguesia deliberar sobre as formas de apoio e

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

realização de eventos de interesse para a Freguesia, bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos, conforme o previsto na

alí nea o) do n.° 1 do artigo 16.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na

sua versão atualizada.

e O pedido apresentado pelo Agrupamento de Escolas de Azambuja, para

apoio na aquisição de 56 refeições de pequeno­almoço, no âmbito do
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“Projeto EDP — Partilha com Energia” ~ Edição da Escola Secundária de

Azambuja, apoiando o projeto educativo que culmina num intercâmbio entre

a Escola Secundária de Azambuja e a Escola Secundária da Sertã,

conforme o registo de entrada n.° 741.

Proponho:

e Que a Junta de Freguesia de Azambuja proceda à aprovação de um

donativo destinado a apoio logí stico ao Agrupamento de Escolas de

Azambuja, no valor estimado de 250.00€ (duzentos e cinquenta euros),

para aquisição de alimentação de 56 pequenos­almoços.

Deliberação ­ Proposta n.° 151P12023 ­ Concessão de Apoio a Entidades e

Organismos que Prossigam Fins de Interesse Público da Freguesia de Azambuja

— Agrupamento de Escolas de Azambuja.

­ A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2~3— Proposta n.° 161P12023 ­ Constituição de Júri Para a Seleção da Candidata

da Freguesia de Azambuja no Concurso da Rainha das Vindimas 2023;

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e Compete à Junta de Freguesia a seleção das candidatas, de cada

Freguesia, para a representação no espetáculo final organizado pelo

Municí pio de Azambuja para o concurso Rainha das Vindimas;

e Na impossibilidade de organizar o espetáculo de eleição da candidata local,

poderá a Junta de Freguesia nomear uma representante para a final

concelhia, conforme as normas do concurso em vigor;

e A organização local está obrigada a dar conhecimento prévio à Câmara

Municipal, de todas e quaisquer atividades que visem a seleção das

respetivas candidatas;

e A Junta de Freguesia deverá comunicar à Camara Municipal, atéao dia 30

de abril a candidata que representará a Freguesia;
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e Que se inscreveram quatro candidatas ao concurso Rainha das Vindimas,

considerando que o número mí nimo de inscrições, para a realização de um

espetáculo público de seleção, será de seis participantes, tendo em conta o

investimento necessário para o efeito.

Proponho:

e Que a Junta de Freguesia de Azambuja proceda à aprovação da constituição

de um júri, constituí do pelos Senhores, Maria João Canteiro Martins, Nuno

Filipe Carvalho Carapinha, funcionários da Câmara Municipal de Azambuja e

Beatriz Corrêa, Rainha das Vindimas do Concelho de Azambuja 2022.

Deliberação ­ Proposta n.° 161P12023 ­ Constituição de Júri Para a Seleção da

Candidata da Freguesia de Azambuja no Concurso da Rainha das Vindimas

2023.

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2~4 — Proposta n~° 171P12023 ­ Adjudicação de Prestação de Serviços de

Arquitetura Paisagista;

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e Compete à junta de freguesia ao abrigo da alí nea h), do n.° 2 do artigo 7.°

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada,

constituem atribuições da Freguesia o ambiente e salubridade;

e A Junta de Freguesia celebrou um contrato interadministrativo de delegação

de competências com a Câmara Municipal de Azambuja,

responsabilizando­se pela gestão e manutenção de espaços verdes

públicos.

e Se torna necessário proceder a contratação dos serviços supra

identificados, cujo valor base do procedimento está estimado em 1.500.00 €

(mil e quinhentos euros), ao qual acrescerá o IVA à taxa legal em vigor,

podendo ser adotado o procedimento contratual de ajuste direto

simplificado, nos termos do n° 1 do artigo 128° do código dos contratos

públicos, na sua redação atual;



Junta de Freguesia de Azambuja

e Considerando que a verba está contemplada no Orçamento para o ano de

2023, conforme informação dos serviços;

• Considerando que a contratação em causa resulta da necessidade urgente

e imprescindí vel de proceder à aquisição dos referidos serviços.

Proponho:

e A abertura de um procedimento por ajuste direto simplificado, para a

aquisição de serviços de arquitetura paisagista, constituindo pelas seguintes

peças: memória descritiva e medidas cautelares, estimativa orçamental,

mapa de quantidades, caderno de encargos, planta de localização,

levantamento topográfico, plano geral de intenções, planta de trabalhos

preparatórios, plano de implantação altimétrica e drenagem, plano de

implantação planimétrica, plano de pavimentos e revestimentos, planta de

equipamentos e mobiliário urbano, planta de rede de rega, plano de plantação

de árvores, arbustos e herbáceas, pormenores construtivos, no valor de

€1 ,500,00 € (mil e quinhentos euros), acrescido de IVA.

a) Efetuar convite ao prestador de serviços para apresentação da

respetiva proposta: Sra. Sofia Ferreira Santos Costa ­ Arquiteta

Paisagista.

Deliberação ­ Proposta n.° 171P12023 ­ Adjudicação de Prestação de Serviços

de Arquitetura Paisagista.

­ A Junta de Freguesia aprovou por maioria a proposta apresentada nos seus

exatos termos, com a seguinte votação:

­ Favor: Sr. Presidente AndréSerrano Horta Salema, Sr. Tesoureiro João

Simões, Sra. Secretária Joana Silva e a vogal Sra. Soledade Batalha.

­ Abstenção: o vogal Sr. António Manuel Carlos Cachado.

2.5 — Proposta n.° 181P12023 ­ A Empreitada de Execução de Muralha.

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e Nos termos da alí nea f) do n.° 1 do artigo 16.° da Lei n.° 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Junta de Freguesia, executar por empreitada ou

administração direta, as obras que constem das opções do plano e tenham



Junta de Freguesia de Azambuja

dotação orçamental adequada nos instrumentos de gestão previsional

aprovados pela assembleia de freguesia;

Éurgente a execução de uma empreitada de reconstrução de uma muralha

de sustentação de terras, no terreno confinante ao armazém da Junta de

Freguesa, que desabou na sequência das intempéries das últimas

semanas, constituí da por:

a) Execução de desaterro de 20 ml com aproximadamente 3m de altura;

b) Execução de betonilha e colocação de sapata existente;

c) Fornecimento e colocação de blocos em betão com 500X500X1 000

em 60 m2;

d) Colocação de terras em aproximação da muralha.

e Foi previsto o valor no orçamento e plano de atividades para o ano de 2023;

A previsão de despesa éde 14.220,00€ (catorze mil duzentos e vinte

eu ros).

Proponho:

1. Proceder à realização da empreitada da obra de reconstrução de muralha

de sustentação de terras.

2. Que sejam aprovados:

a) O projeto;

b) A memória descritiva;

c) O orçamento e a medição dos trabalhos;

d) O caderno de encargos;

e) O convite.

3. A autorização para a abertura de procedimento de ajuste direto, nos termos

da alí nea d) do artigo 190 do Decreto­Lei 18/2008 de 29 de janeiro, na sua

versão atualizada.

4. Que seja enviado convite à empresa Sofidavicontroi Construção Civil, Lda. ­

5. Que seja designado o gestor do contrato, Sr. Presidente AndréSalema.

6. Que o prazo para entrega das propostas seja de 6 dias.

7. Que o critério de adjudicação, seja o do mais baixo preço.

Deilberação ­ Proposta n~° 181P12023 ­ A Empreitada de Execução de Muralha.

­ A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos
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seus exatos termos.

ENCERRAMENTO

­ Por nada mais haver a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente

reunião pelas 22h30.

O Presidente, AndréSalema

O Tesoureiro, João Simões

A Secretária, Joana Silva

O Vogal, António Ca hado

~

A Vogal, Soledade Batalha
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